
 
 
  
 

CLAUDIO CALIMAN 
Procurador Legislativo 

 

Ibiraçu, 4 de setembro de 2020.

DE: Procuradoria
PARA: Comissão de Justiça e Redação

Referência:
Processo nº 252/2020
Proposição: Projeto de Lei do Executivo n° 3344/2020

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: Altera requisitos para provimento de ocupação de cargo na descrição do anexo II
da lei 3667/2015 e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Analise de Legalidade

Ação realizada: Emitida Legalidade

Descrição: Segue, em anexo, Parecer Jurídico acerca da proposição. Parecer pela
constitucionalidade e legalidade. À Comissão permanente de Justiça e Redação para
análise.

Próxima Fase: Para Análise e Parecer
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